
ANEXO IV 

LEGENDA 
 

I -  Ingrediente Ativo Não Investigado 
II - Proibido - Produto com Uso Proibido na Agricultura Brasileira 
III - NPC - Não Permitido para a Cultura 
IV - LMR - Limite Máximo de Resíduos 
V - LMT - Limite Máximo Tolerado 
VI - N/A - Não se Aplica 
VII - Quando de se tratar de substância permitida para a cultura ou produto analisado, o 
Limite de Referência para a Tomada da Ação Regulatória será o respectivo LMR ou LMT 
estabelecidos. 
VIII - Quando se tratar de substância banida, proibida ou de uso não autorizado para a 
cultura analisada, o Limite Mínimo de Desempenho Requerido (LMDR) será de 0,01 
mg/kg, sendo que o Limite de Referência para a Tomada da Ação Regulatória será igual 
ou menor a 0,01 mg/kg, sendo considerado o respectivo Limite de Detecção do Método. 

 


